
Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 
41.522.269/0001-15 Exercício. 2025 

DECRETO N° 69 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$1.990.912,44 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

Excesso 

02 02 00 Gabinete do Prefeito 

3 04.122 0002 2003 0000 Processo Administrativo 

Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3 1 90 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

11 04.122.0002.2003.0000 Processo Administrativo 

Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR1DICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

29 04.122.0002.2005.0000 Processo Administrativo 

Manut e Encargos da Sec. Mun.de Adm. e Finanças 

3.3.90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

46 04 122.0002 2008.0000 Processo Administrativo 

Manut Encargos com a Segurança Pública 

3.390.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

66 11.331.0002.2019.0000 Processo Administrativo 

Contribuição Para Formação do Pat Serv Público - PASEP 

3 3 90.47 00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

61 04.124 0003 2015_0000 Administração Financeira 
Manut do Controle Interno 

3 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

1.820.912,44 

8.700,00 
FR: 1 500 00 

14.050,00 
F.R. 1 500 00 

200.000,00 
FR' 1 500 00 

15.000,00 
FR,. 1 500 00 

17 000,00 
F R 1 500 00 

2.280,00 
FR 1 500 00 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 
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Excesso 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

73 15 451 0008.1016.0000 

4.4.90.51.00 
500 
999 000 

95 15 451 0008.2024.0000 

3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Construção, Reforma Prédios Públicos 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção de Vias Públicas 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

100 15 452 0008.2020.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção Administrativa Serviços Urbanos 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

121 15.452.0008.2021.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Manutenção de Veiculos e Equipamentos - Retro/Pipa/Patrol/CE 

3 3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

122 15 452.0008.2023.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Conservação de Prédios Públicos 

3.3 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

819 15.451.0008.1016.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Construção, Reforma Prédios Públicos 

44 90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
706 Transferência Especial da União 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 Secretária Municipal de Cultura 

200 13 392 0014.2038.0000 Formação Artisitica e Cultural 

Incentivo e Patrocinio de Festas Populares e Atividades Cultura: 

33 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

59.161,00 
F.R.: 1 500 00 

22 500,00 
FR 1 500 00 

39.000,00 
F.R.. 1 500 00 

12.000,00 
FR 1 500 00 

30.000,00 
F.R.. 1 500 00 

141.000,00 
F.R 1 706 00 

9018,00 
F.R 1 500 00 



Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfina Mana de Sousa, 21 
41 522 269/0001-15 Exercício. 2025 

DECRETO N° 69 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

Excesso 

02 10 00 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

235 27 812 0028.2041.0000 

3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Esporte e Lazer 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Esporte e Lazer 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 15 00 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof.Educação 

352 12.361.0018.2052.0000 

3.1.90.11.00 
541 
230 000 

377 12 361 0018 2053 0000 

3 3.90 39 00 
543 
999 000 

820 12.361 0018.2053,0000 

3.3.90,30.00 
546 
999 000 

821 12 361 0018.2053 0000 

3 3 90 39 00 
546 
999 000 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Remuner e Encargos dos Profis da Educ. Basica / Ens.Fundan 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
Não se aplica 

16.970,00 
F.R.. 1 500 00 

228.241,73 
F.R,: 1 541 00 

220 283,71 
FR. 1 543 00 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 34.000,00 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 

MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - criação de matriculas em tempo integral 
Não se aplica 

F.R.. 1 546 00 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 138.000,00 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - criação de matriculas em tempo integral 
Não se aplica 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 

452 12 361 0018 1070 0000 

44.90.51.00 
570 
999 000 

482 12.361.0018.2061.0000 

3.3 90.39.00 
550 
999 000 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Construção, Reforma, Ampliação Unidades Escolares / Ensino F 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados ; 
Não se aplica 

FR 1 546 00 

Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Quota do Salário Educação - QSE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Transferência do Salano-Educação 
Não se aplica 

523.000,00 
F.R. 1 570 00 

38.000,00 
FR' 1 550 00 
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Excesso 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

568 10 301 0027 2075 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Saúde 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

7.151,00 
F.R. 1 500 00 

611 10.301.0027.2127.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 80.000,00 

Incentivo Temporario ao Custeio dos Serviços da ABS ER.' 1 600 00 

3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M. 
999 000 Não se aplica 

614 10 301 0027.2127 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 90.000,00 

Incentivo Temporano ao Custeio dos Serviços da ABS F.R . 1 600 00 

3.3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M, 
999 000 Não se aplica 

02 18 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

650 08.122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 

Gestão Administrativa do FMAS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

655 08.122 0029.2090 0000 Assistencia Social à População Carente 

Gestão Administrativa do FMAS 

3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

663 08.122.0029.2093.0000 Assistencia Social à População Carente 

Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia - IGDBF 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

25.300,00 
F R.. 1 500 00 

19.257,00 
FR: 1 500 00 

1.000,00 
F.R.. 1 500 00 

Artigo 2o.— O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Excesso: 1.820.912,44 

Anulação Excesso ( -) 

Artigo 3o.— Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

-170.000,00 
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MARCOLÂNDIA, 01 de dezembro de 2025 

0,Q),A~-0 NtclA 
CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
831.325.703-20 


